
 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1629, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Autorizar a celebração contratual entre a SUDAM e a empresa MAX–
PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI-EPP CNPJ: 07.399.289/0001-02

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; pelo parágrafo único, do art. 10, do anexo I do Decreto nº
11.230, de 7 de outubro de 2022; e pelo art. 6º, inciso II, do anexo do Regimento Interno da Sudam,
aprovado pela Resolução Normativa Dicol nº 9, de 25 de setembro de 2023, com as alterações da
Resolução Normativa Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo SEI
nº 59004.001636/2025-48,  resolve:

 

​Art. 1º Autorizar a celebração contratual entre a Sudam e a empresa  MAX–PROJETOS E
CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI-EPP CNPJ: 07.399.289/0001-02, mediante adesão a Ata de Registro de Preços
Nº 04/2025 (SEI 0703203), no valor global de  R$ 2.502.150,00 ( dois milhões e quinhentos e dois mil e
cento e cinquenta reais)  com base   na Nota Técnica nº 11/2025-DIMP/CGEA/CGALC/DIRAD (SEI
0703173),   no Ofício 719 (SEI 0721674)   e na Orientação Normativa AGU nº 88, de 16 de dezembro de
2024 uma vez que o valor da contratação por adesão não superar 1% do valor caracterizado pela lei como
contratação de grande vulto (art. 6º, XXII, da lei nº 14.133, de 2021)

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Paulo Roberto Galvão da Rocha

Superintendente
 

Aline Dias Rossy
Diretora de Administração

 
Jorgiene dos Santos Oliveira

Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas
 

Wilson Luiz Alves Ferreira
Diretoria de gestão de Fundos, de Incentivos Fiscais e de Atração de Investimentos

 
Aharon Alcolumbre

Diretor de Promoção do Desenvolvimento Sustentável
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